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LEANDRO PARANAGUÁ ALBUQUERQUE, Vereador desta augusta Casa de
Leis, no uso das suas atribuições legais que me são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Conceição da Barra e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, vem mui respeitosamente a presença de V. Exª apos ciência do
Douto Plenário, que se digne à Presidência desta Casa de leis, a encaminhar
ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO.

INDICO A NECESSIDADE DE BANHEIROS QUIMICOS NA ARÉA DO
HOSPITAL.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos ao Executivo com Urgência Que seja colocado banheiros quimicos,
devido o grande fluxo de pacientes que estão vindo de outros municipios para
cá, Para serem atendidos com cirurgia de Oftalmologia. Com esse acumulo de
pessoas nosso hospital não tem estrutura Sanitária para suportar. Tendo em
vista que é uma parceria do Executivo e o Estado solicitamos ao Executivo que
comunique o Estado e solicite os Banheiros quimicos.

Nestes termos

Pede e espera deferimento

Conceição da Barra—ES, 24, de Junho de 2021
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